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ºRe.ferenda Convet1io nQ 466/85 1 celebrado 

efit.re o Estar.lo de I'-'1it1as Ge1"'ais, por· in

te.t"médio de sua Secreta.ria ele Estado de 

Educaçio e o Município de Santa Luzia ' 

para 
- , 1 

Extet1sao do Serie' e 

' A Cemnra J·1unicipal de S811t:~ Luzia decreta 0 eu sanciono a 

' ilrt, 12 - l>'ica referendado o Convenio nº 1166/85 que entr-e 

si celebr·am o Estado de 11i:1ss Ge1~r~is, pD1~ i1-1tsrw.8dio de sua 

Secreto_1~ia de. Estado de Educação e o I'-'Il1nieÍpio de: Santa Luzia 9 

que objetivai a mútua coope.r·ação e11.tre a Secretaria. e o I1ur1icl 

pio, com vistas 8. expa11sêlo e rnelhoria do e11sino do lQ gráu 
, ..., I' I' 

at.rD.ves da e:xte11sao de serie, em curater progressivo, na Esco-

la Esto.du.a.l "Leonina l•'lülll"'thé de !i.ro.Ctjo 11
, Distrito de São Ber1e

cii to, de conformidade com a Resolução nº 5,542/85 do Secr-etário 

ele Estado da Eclu.cação 0 

2 º - O., Tr.-,1'1··,0_0~ 01 0 Co11v~r11·.o e +-oa·~s ~Q s 11 '"L" cla'usul~s - - - '' ._. - V' '·~ (,I,.._. ..... o.~ '-4 J 

passam a fazer parte integrante da presente Leio 

!tl..,to 3º - Esta Lei ent.rar·á em bigor 11a data de sua publi -- - , caçao, revogadas as dispcsiçoes em contrarioe 

PREl~EITURf\ HUNIGIPf\L DB SAN'l'A LUZIA, 19 DE NOVE!1 -

I3F?O DE 1985 0 
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